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o meu direito 

termina quando 
inicia o do próximo

Autor desconhecido.

















Apresenta os direitos e os 

deveres dos profissionais 

para com a classe 

 



estabelecem regras de exercício 

profissional 

• NBC PG (geral) 

• NBC PA (Auditor Independente) 

• NBC PP (Perito) 



estabelecem conceitos doutrinários, 

regras e procedimentos aplicados de 

Contabilidade  



• NBC TSP (Setor Público) 

• NBC TA (Auditor Independente de 

Informação Contábil Histórica) 

• NBC TR (Revisão da Informação Contábil 

Histórica) 

• NBC TO (de Asseguração de Informação Não 

Histórica) 

• NBC TSC (de Serviço Correlato) 

• NBC TI (Auditoria Interna) 

• NBC TP (Perícia) 





CONSELHO FEDERAL DE 

CONTABILIDADE 

FIXA AS NORMAS 





CONSELHO REGIONAL 

DE CONTABILIDADE 

FISCALIZA A APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PELOS 

PROFISSIONAIS 



FISCALIZAÇÃO PRÓ-ATIVA 

METAS ESTABELECIDAS PELO 

CFC 



• ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE 

• AUDITORIA 

• PERÍCIA 

• ÓRGÃOS PÚBLICOS 

METAS ESTABELECIDAS 

PELO CFC 



FISCALIZAÇÃO REATIVA 

DENÚNCIAS 



• INEXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

• EXECUÇÃO COM IMPERÍCIA 

• NÃO CUMPRIMENTO DE PRAZOS 

• NÃO HABILITAÇÃO 

DENÚNCIAS 



A VICE-PRESIDÊNCIA DE 

FISCALIZAÇÃO, ÉTICA E 

DISCIPLINA DECIDIRÁ PELA 

ADMISSIBILIDADE DA 

DENÚNCIA. 







• LEGALIDADE 

• FINALIDADE 

• MORALIDADE 

• AMPLA DEFESA 

• CONTRADITÓRIO 

• EFICIÊNCIA 

PRINCÍPIOS 



• Ser atendido 

• Publicidade da tramitação 

• Representação por terceiros 

• Publicidade das decisões 

• Publicidade das penalidades 

• Acesso aos autos 

• Obter certidões 

• Formular alegações 

DIREITOS 



• Lealdade  

• Urbanidade  

• Boa fé 

• Não tumultuar o bom andamento 

• Prestar informações solicitadas 

DEVERES 



• Identificação 

• Finalidade 

• Data, horário e local 

• Possibilidade de representação 

• Informar da continuidade do 

processo 

• Indicação dos fatos 

• Indicação dos fundamentos legais 

INTIMAÇÃO 



• Da data da cientificação 

• Via postal ou edital 

• Em geral…15 dias 

• Prorrogação em mais 15 dias. 

 

PRAZOS 



• Provas das alegações 

• Provas recusadas (ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias ou 

protelatórias) 

• Juntada de provas por exigência 

• Juntada de provas for a do prazo não 

impede o julgamento/decisão 

PROVAS 



• IMPEDIMENTO: comunicado pelo 

Conselheiro 

 

• SUSPEIÇÃO: arguida junto ao 

Presidente 

IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO 



• Unidade da Federação – Regional 

 

• Território Nacional – Federal  

JURISDIÇÃO 



• Local da ocorrência emite o Auto 

de Infração 

 

• Se o profissional for de outra UF 

 

COMPETÊNCIA 



São nulos... 

 

• Atos praticados por empregado. 

 

• Decisões proferidas por autoridade 

incompetente. 

 

• Decisões destituídas de fundamentação. 

NULIDADE 



São passíveis de retificação – por 

omissão ou incorreção, preservando 

o interesse público e o direito do 

interessado. 

NULIDADE 



• 5 anos da ocorrência do fato 

 

• Interrupção do prazo 

 

• Reinício da contagem do prazo 

 

• 3 anos de paralização 

PRESCRIÇÃO 







FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 

Objetivo: 

Fiscalizar sem a necessidade do fiscal ir 

na sua Empresa. 

Quem são fiscalizados? 

ORGANIZAÇÕES CONTÁBEIS 

EMPRESAS NÃO CONTÁBEIS  

Empresas Comerciais  

Órgãos Públicos 

Entidades sem fins lucrativos 

Instituições Financeiras 

PROFISSIONAIS. 



Principal Benefício 





PEPC 

Premissa: 

Profissionais qualificados tendem a 

cometer menos erros. 

Quem são fiscalizados? 

AUDITORES INDEPENDENTES 

PREPARADORES DAS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS EM EMPRESAS DE GRANDE 

PORTE  

PERITOS CONTADORES (janeiro/2017) 





CNAI 

CNPC 

AUDITORES INDEPENDENTES 

PERITOS CONTADORES 





http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRw&url=http://pensamentoslucena.blogs.sapo.pt/2012/04/16/&ei=CpFcVaT8FcmfgwSe-YGACQ&bvm=bv.93756505,d.eXY&psig=AFQjCNEm6zZ5WTMabpneyYftr7iIsuyiQA&ust=1432216185479139












OBRIGADO! 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANO DE ANDRADE MARROCOS 

Presidente do CRCDF 

presidencia@crcdf.org.br / ouvidoria@crcdf.org.br 

Telefone: (61) 3321-1757 
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